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Portaria Interna FEnf nº 007/2021 

[Altera a Portaria FEnf nº 003/2021] 

 

A Diretora da Faculdade de Enfermagem da Universidade Estadual de Campinas 

(Unicamp), no uso de suas atribuições, baixa a seguinte Portaria: 

 

Artigo 1º - Designar o Comitê de Crise da Faculdade de Enfermagem / Unicamp, sendo 

composto pelos seguintes membros: 
 

 Profª. Drª. Elenice Valentim Carmona (Presidente) 

 Profª. Drª. Erika Zambrano Tanaka 

 Profª. Drª. Luciana de Lione Melo 

 Profª. Drª. Suzimar de Fátima Benato Fusco 

 Srª. Letícia Fabiane Zanotto 

 Srª. Ruana Luiz Ferreira da Silva  

 Srª Thelen Daiana Mendonça Ferreira  

 Srª Thainara Rocha de Sousa 

 

Artigo 2º - O Comitê de Crise terá as seguintes atribuições: 
 

I. Monitorar que a Faculdade de Enfermagem tenha estrutura, mecanismos, 

processos e ferramentas que assegurem a conformidade para retorno às 

atividades presenciais; 

II. Informar a comunidade interna da Faculdade de Enfermagem sobre decisões 

tomadas da Universidade de assuntos provenientes da retomada das 

atividades presenciais pós-pandemia; 

III. Zelar pela efetividade e conformidade das Políticas e documentos normativos 

da Universidade perante as exigências do retorno das atividades presenciais; 

IV. Orientar as ações de prevenção dispostas no plano de retorno às atividades 

presenciais da Faculdade de Enfermagem; 

V. Elaborar critérios de avaliação do retorno das atividades de ensino, pesquisa e 

extensão na Faculdade de Enfermagem da Unicamp; 

VI. Receber, avaliar e acompanhar solicitações de atividades de pesquisa que 

envolvam coletas de dados junto a pacientes ou em laboratórios, com risco de 

comprometimento irreparável sem outras alternativas; 

VII. Revisar o plano de retorno das atividades presenciais conforme demandas 

oriundas do processo de readaptação. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

 

_____________________________________________________________ 

PROFA. DRA. MARIA HELENA BAENA DE MORAES LOPES  

[assinatura, carimbo e data] 
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